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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:SUMARIO
Despacho:

CONSELHO DE MINISTROS:
Homologando o Tribunal de Zona da Achada Igreja com 

Sede na Região Judicial de 2.* Classe de Santa Cata
rina.

Decreto n.° 23/84:
Aprova o Regulamento sobre o Serviço de Licenciamento 

de Pessoal Aeronáutico.

Decreto n." 24/84:
Aprova o Regnlamento sobre o Serviço de Medicina Aero

náutica.

Decreto n.® 25/84:
Reconhece o direito a uma senha de presença aos mem

bros da Comissão Coordenadora de Disciplina na Fun
ção Pública, por cada reunião que assistirem.

Decreto n.® 26/84:
Atribui a viúva do Camarada Manuel de Jesus Monteiro 

Duarte uma pensão anual por conta do Orçamento 
Geral do Estado.

MINISTÉRIO DA HABITAÇAO E OBRAS PÚBLICAS:

Despacho:

Designando os membros da Comissão Instaladora cio Ins
tituto de Fomento e Habitação.

Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção-Geral da Função Pública.

Ministério do Interior:

Direcção-Geral. da Administração Interna. 

Ministério da Jnstiça:

Tribunal de ContasGABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO:
Rectificações;

Ao diploma que aprova a Lei Orgânica do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros aprovado pelo Decreto Lei 
n.® 12/84 de 11 de Fevereiro.

Ao mapa a que se refere o artigo 2.® do Decreto n.° 13/84. 
Ao Decreto-Lei n.® 137/83, de 31 de Dezembro.

Avisos e anúncios otidais. 
Anúncios judiciais e outros.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.° 23/84 

de 3 de Março

A importância e o desenvolvimento que se 
imprimir à aviação civil recomendam a criação do Ser- 

de Licenciamento de Pessoal Aeronáutico;

MINISTÉRIO DO INTERIOR:

Despacho:
Aceitando o pedido de escusa do membro efectivo do 

Conseího Deliberativo de Santa Catarina. Cam.arada 
José Lopes Ferreira.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS;

pretende

viço

Reconhecendo-se a necessidade de ser iniciado em Cabo
era função das possibilidadesVerde, de forma progressiva, - . „

existentes, o licenciamento do pessoal da aví:rção civil 
nacional;

Despachos:
Concedendo fundos permanentes aos diversos departa

mentos do Estado que indicam.
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No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° do Cons
tituição da República, o Governo deaeta o seguinte:

Artigo i.° É criado na Direcção-Geral da Acionfiutica 
Civil (DGAC) o Serviço de Licenciamento do Bessoal 
Aeronáutico.

Art. 2.° É aprovado o regulamento do Serviço dc Li
cenciamento do Pessoal Aeronáutico, anexo a este decreto 
do qual faz parle integrante 
Ministro dos Transportes e Comunicações.

Pedro Pires — Plcrculano Vieira.

Promulgado em 21 de Fevereiro de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República. ARISTIDES MARlA 
PEREIRA.

CAPÍI ULO II

Concess.ão, validação, revalidação 
e consenação de licenças

Artigo S.»

Idade e aptidão física e mental

Para admi.ssão aos cursos destinados à concessão de 
licenças aeronáuticas, os candidatos deverão satisfazer 
às condições constantes do epadro do Anexo 1 
regulamento.

cpie baixa assinado peloe

a este

Artigo 4.°

Habilitações literárias

As habilitações literárias para admissão aos cursos de 
licenciamento dc pessoal aeronáutico serão estabelecidas, 
para cada caso, pela Direcção Geral da Aeronáutica Civil.

Artigo 5.“

Cursos de formação

1. Os cursos de formação dc pessoal aeronáutico ce- 
rerão ser elaborados em conformidade com o «Manual 
de Instrução da OACL) (Documento 7 192) e legisla
ção aplicável.

2. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil recorrerá, 
sempre que for necessário e mediante autorização supe
rior, a centros de instrução aeronáutica no exterior, 
para a rcaliz.ação de diversos cursos e piovas necessá
rios à concessão de licenças.

ij. Os programas dos cursos previstos, qua.ndo mjnis- 
país, serão estabelecidos pelo Ministro dos 

Transportes c Comunicações.

Artigo 6.*

Concessão de licenças

1. Para a concessão de licenças aeronáuticas serão 
seguidas as regras do Anexo 1 à Convenção sobre a 
Aviação Civil Internacional, do cManual de Procedi
mento e Práticas de Licenciamento» (Documento c) 057 
da OACI) e leis aplicáveis.

2. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil atribuirá li
cenças aeronáuticas aos que realizarem com aproveita
mento os cursos de formação ou provas de qualificação.

3. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil poderá ain
da atribuir certificados de tripulantes a pessoal dc cabine 
através de provas a estabelecer.

Artigo 7.»

Livretes de licenças

1. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil emitirá livre- 
tes dc licenças de modelo a aprovar pelo Ministro dos 
Transportes e Comunicações aos titulares de licenças 
aeronáuticas.

Regulamenti do Serviço de Licenciamento 
de pessoal aeronáutico

CAPITULO I

Licenciamento 

Artigo 1.“

Disposições gerais

1. O licenciamciuo do pessoal aeronáutico vcgc-sc pelo 
Anexo 1 à Convenção sobre a Aviação Civil internado. 
nal, dc 7 de Dezembro de 1944 e pela legislação em vigor.

2- SÓ poderão exercer, em território e aeronaves nacio
nais, as funções aeronáuticas previstas neste regulaincnto, 
os titulares de licenças aeronáuticas correspondeuics às 
suas categoiias, emitidas pela Direcção-Geral da Aeronáu
tica Civil (DGAC)
Organização da Aviação Civil Internacional, \aliclac:is 
por Cabo Verde.

trado.s no

por um Estado contratante daou

Artigo 2.®

Pessoal abrangido

1. Este regulamento abrange as seguintes categorias dc 
pessoal:

a) PPA — Piloto particular de aviões;

b) PCA—Piloto comercial de aviões;

c) PCSA — Piloto comercial sênior de aviões;
d) PLAA — Piloto de linha aérea de aviões;

e) PPH — Piloto particular de helicópteros:

f) PCH — Piloto comercial de helicópteros;

g) Técnicos de voo;

h) Técnico de manutenção de aeronaves—catego
ria II;

i) Técnico dc manutenção de aeronaves — catego.
ria I;

j) C.T.A. — Controlador do tráfego aéreo.

2. Outras categorias de pessoal poderão ser conside
radas pela DGAC, quando for julgado necessário.

2. Serão registadas nos livretes de licenças todas as 
qualificações c revalidações impostas por este regula
mento.
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3. Os tiUilarcs dc licenças aeronáuticas deverão estar 
sempre nuinidos dos rcspeetisos iivretes, no exercício 
ee sua aclividade prcipria.

c) Exercer as funções de piloto eomandanie no trans
porte aéreo comercial em qualquer avião, para 
tjLic esteja tpialificado, cujo peso máximo à 
descolagem, indicado no ceriilictido de navega
bilidade, seja igual ou inferior a 5 7oukg; não 
deverá todavia exercer este privilegio em vôos 
nocturnos, a menos que para tal qualificado, e 
SC nos seis meses precedentes ao vòo não tiver 
executado pelo menos dez descolagens e dez 
aterragens nocturnas;

d) Exercer as funções de co-piloto no trtnisportc
aéreo comercial a bordo dc aviões onde é ne
cessária a presença de um co-piloto.

C — Licença dc piloto comercial sênior dc aviões PCSA

a) Todos os privilégios da licença de piloto parti
cular e comercial de aviões;

b) Os privilégios do titular dc qualificação dc vòo
VFR controlado;

c) Piloto comandante em transporte aé.reo comercial
cm qualquer avião cujo peso iná.ximo à desco
lagem não ultrapasse os 20 000 kg;

d) Co-piloto em transporte aéreo cotneuial dc avião
em que se exija a presença de um co-piloto.

D — Licença dc piloto dc linha aérea dc aviões — 
PLAA

Artigo 8.*

Qualificações

as dirvrsas (alegorias t’c pessc.éil aeio-A.s cjualificaçõcs 
náutico são a.s .segninles:

Pilotos dc ((cronaves

a) Categoria dc aei onavc — .Acroplanos, helico[)U:i o ,, 
piaiiaclores;

bj Classe dc aeronaves — Nono ou rauUimotor. em 
avião ou hidro avião, hélice, jacto, rotor;

c) Tipo de aeronaves — Diversos tipos e modelos de
aeronaves;

d) Condições dc vòo
controlado ou IFR (regras c vòo por instru
mentos);

c; Qualificação de instrutor de vôo; 
f) Autorização de trabalho aéreo—Reboque, pulve

rizações, fotografia, etc.

B — Técnicos de vôo

a) Navegador;
b) Mecânico dc vôo:
r) Rádio operador dc vôo.

Técnicos de Manutenção de Aeronaves

A

VFR (regras dc vòo à ^'isLu)

<i) 'Todos os privilégios das licenças de pjloto parti
cular, piloto comercial e piíoto sênior de 
aviões;

b) Os privilégios dc titular de qualificação dc vôo
VFR controlado e de qualihcação de vôo por 
instrumentos.

E — Licença dc piloto particular dc helicé^picros — 
PPH

C

a) Categoria 11, com diversas especializações (moto
res, células, sistemas, avi(')nica, electrónica);

especializações semelhantes.h) Categoria 1. com

D ~ Controlador do hrífego aéreo

a) Controle dc aeródromo; 
h) Controle de aproximação;
c) Controle regional;
d) Controle radar.

a) Piloto comandante de qualquer helicóptero não
utilizado em serviço remunerado, não podendo, 
todavia, transportar passageiros cm '.-òo troc- 
turno se não tiver efcctuado, nos 90 dias pre
cedentes, pelo menos 5 descolagens e 3 aterra
gens nocturnas;

b) Co-piloto em qualquer helicóptero que não seja
utilizado em vôo remuncraclo;

c) Operação de estações rádio dc aeronave em lín
gua portuguesa,

F—Piloto comercial de helicópterosPCPI

Artigo 9.“

Privilégios das licenças

Os titulares de licenças aeronáuticas gozam dos seguin
tes privilégios:

A__Licença de piloto particular de aviõeS — PPA

Exercer sem remuneração as funções dc: a) Exercer todos os privilégios de um piloto parti
cular de helicópteros e dos titulares da quali
ficação de vôo VFR controlado;

b) Exercer as funções de piloto comandante de qual-
não seia utilizado em

a) Piloto comandante dc qualquer avião que não seja 
utilizado em serviço remunerado, desde que 
esteja qualificado para esse tipo de avião;

não seja iitili-
quer helicóptero que 
vôos de transporte comercial de passageiros;

c) Exercer as funções de piloto no transporte aéreo
comercial em qualquer helicóptero cujo peSo 

máximo à descolagem indicado no ccriifirado 
de navegabilidade seja isfual ou inferior a 

3 700 kg; não poderá todavia exercer este pri
vilégio cm vôos nocturnos sc não tiver exe

cutado pelo menos 3 descolagens e 5 aterragens 
nocturnas;

d) Exercer as funções dc co-piloto
aéreo comercial a bordo de helicóptero onde 
é obrigatória a presença de um co-piloto.

b) Co-piloto cm qualquer avião que
zaclo cm serviço remunerado:

c) Operação de estações rádio de aeronaves c-m lín
gua portuguesa.

B — Licença de piloto comercial de aviões — PC A

a) Exercer todos os privilégios dc um piloto paiti-
culai' de aviões;

b) Exercer funções dc piloto comandante em qiuil-
quer avião para o qual esteja qualiii; ado, cpic 

seja utilizado cm vôos de transporte romer-
transporteno

na o 
ciai;
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G — Licença de técnicos de vôo

a) Navegador: exercer as funções de navegador
quaiquer aeronave, desde que esteja ao coneiUc 
de todas as informações necessárias e recentes;

b) Mecânico de vôo: exercer as funções dc mecânico
de vôo numa aeronave para a qual lenha reu
nido qualificação c experiência adequada mi
nistrada sob supervisão;

c) Rádio-operador de vôo: exercer :ts funções de
rádio-opeiador de vôo em qualquer aeronave, 
desde que esteja ao corrente de todas 
formações relativas aos tipos de equipamento 
rádio dessa aeronave, bem 
mentos de operação.

ti — Licença de técnico de manutenção de aeronaves 
de categoria II

I — Licença dc técnico de manutenção de 
de categoria I

1. a) Para uma licença que concede privilégio:’, refe- 
rente.s à acronace no seu lodo:
Declarar apta para o vôo uma aeronave após a 
execução de revisões gerais, reparações e/ou 
dificações autorizdas relativas a células, grupos 
motopropulsores, acessórios, instrumentos, equi
pamentos de aviónica e respectivas instalações 
desde que tais revisões gerais, reparações c/ou 
motopropulsores, acessórios, instrumentos, eqiii- 
ção de peças e componentes préviainentc auto
rizadas;

b) Para uma licença que concede privilégjos restri
tos nos termos do ponto seguinte (1.2); 
Declarar aptas para o vôo partes de aeronave, 
devidamente especificadas na licença, após a 
execução de revisão geral, reparação c/ou 
dificações autorizadas, incluindo a incoiporação 
de peças e componentes previamente autotiza- 
das.

— O exercício destes privjlégios não inclui a 
emissão de fichas de manutenção, excepto 
no caso indicado no ponto seguinte.

2. Os privilégios acima referidos serão exercidos uni
camente quando:

aeronaves

em

nio-

;'..s in-

dos procedi-eomo

a) Para uma licença que concede privilégios 'efe- 
rentes à aeronave no seu todo:

mo-

— Declarar apta para vôo uma aeronave após 
a execução de pequenas repaiações ou ])e- 
quenas modificações autorizadas, instalação 
de grupos motopropulsores, acessórios, ins
trumentos e/ou equipamentos, previamente 
considerados aptos para o vóo e emitir fi
chas de manutenção e de serviço geral da 
aeronave.

b) Para uma licença que concede privilégios 
tos nos termos do ponto seguinte:

— Declarar aptas para o vôo partes da rero- 
nave, devidamene especificadas na licença, 
após a execução de inspecções de repai ações 
ou a introdução de pequenas modificações 
autorizadas.

2. Os privilégios acima referidos serão exercidos uni
camente quando:

a) Respeitem a aeronaves no seu todo, averbados
na Ijcença quer especificamente, quer sob uma 
designação mais geral de catcgoiia;

b) Respeitem a células, grupos motopropulsores, sis
temas de aeronaves ou seus componentes, aver
bados na licença quer especificament?, quer 
sob designação mais geral de categoria;

c) Respeitem a equipamentos de aviónica ou seus
componentes, averbados na licença quer espe- 
ficamente quer sob uma designação mais geral 
de categoria;

d) Quando os titulares das licenças estejam familia
rizados com toda a jnformação técnica ade
quada e actualizada relativa à manutenção e 
aptidão para o vôo dos tipos de aeronaves, 
estruturas, grupos motopropulsores, componen
tes, sistemas de aeronaves, e equipamentos de 
aviónica ou seus componentes, para os quais 
estejam qualificados para emitir a ficha dc 
manutenção;

e) Nos 24 meses antecedentes, os titulares das licen
ças tenham exercido efectivamente as funções 
de técnico de manutenção de aeronaves durante, 
pelo menos, 6 meses, ou tenham comprovado 
perante o competente servjço da Direcção-Ge- 
ral da Aeronáutica Civil, ou por ela delegado, 
a sua competênda para satisfazer os requisitos 
exigidos para a concessão da licença.

restri-
a) Respeitem a trabalhos em aeronaves no seu todo,

averbados na licença quer especificaiuentc, quer 
sob uma designação rnajs geral de categoria;

b) Respeitem a células, grupos motopropulsores, sis
temas de aeronaves ou seus componente.s e 
equipamentos de aviónica e seus componentes 
averbados na licença, quer especificamente, 
quer sob uma designação mais geral de cate
goria;

c) Os titulares das licenças estejam familiarizados 
com toda a informação técnica adequada e 
actualizada relativa às condições de navegabi
lidade dos tipos de aeronaves, células, grupos 
motopropulsores, sistemas de aeronaves e seus 
componentes e equipamen tos de aviónica e seus 
componentes, para os quais estejam habilita 
dos a declarar a aptidão para o vôo após a 
execução dc reviscões gerais, reparações e/ou 
modjficações autorizadas;

d) Nos 24 meses antecedentes, os titulares das li
cenças tenham exercido efectivamente as fun
ções de técnico de manutenção de aeronaves 
categoria I durante, pelo menos, 6 meses 
tenham comprovado perante o competente ser
viço da Direcção-Geral da Aeronáutica Civil 

por ela delegado, a sua competênci.i para 
satisfazer os requisitos exigidos para 
são da licença.

ou

ou
a conces-

3. Os privilégios referidos em H c I podem scr con
cedidos em licença única, em vez de licenças separadas 
para a categoria II c para a categoria I, se os candi
datos satisfizerem cumulativamente os requisitos espe
cificados para a concessão de cada uma das licenças.

/ — Licença de controlador do trájego aéreo

Os privilégios desta licença são. cm função da res
pectiva qualificação, os seguintes:
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2. O liuilar de Ijcença aeronáuüca não ccverí perniiiir 
qualquer inscrição, emenda ou rasura na sua licença ou 
qualificação, efectuada por entidade diferente da que 
emitiu ou atribuiu a qualificação.

Artigo 13.»

Validade das licenças

As licenças manter-se-ão válidas e só poderão ser 
rcvabdadas quando o seu titular continuar a i)ossuir a 
competência exigida e mantiver as condições co aptidão 
física c mental exigidas a comprovar por boletim medico.

2. O período de validade das licenças não excederá:

a) 2/) meses para pilotos particulares de arjão e de 
helicóptero;

h) 12 meses para pilotos comerciais de avtão e de 
lielicóptero, técnico de vôo c controladores do 
tráfego aéreo;

c) () meses para pilotos comerciais sênior c pilotos 
de linha aérea.

a) Para qualificação dc controle de aeródromos; 
executar ou supervisionar a execução do ser
viço de controle de aeródromo desce que fami
liarizado com todas as informações correntes 
e necessárias;

h) Para qualificação e controle de aproximação: 
executar ou supervisionar a execução do sei- 
viço de controle de aproximação desde que fa
miliarizado com todas as informações (orrentes 1.
e necessárias;

c) Para qualificação de controle regional: executai 
011 supervisionar a execução co seteico dc 

região de controle pcontrole regional na
a qual estiver qualificado, desde que esteja 
familiarizado com todas as informações

região de controle, necessárias no 
desempenho das suas funções;

(l) Para qualificação de controle radar: executai ou 
supervisionar a prestação do sei-viço de contro
le para o qual seja qualificado c, conloinic

;iia

re.aii-
vas a essa

o caso;

Utilizar o equipamento de radar dc piec isão de 
aterragem; 3. Quando o titular tiver idade igual ou superior a 

a validade das licenças referidas em 2 ti) e ii)4.0 anos, 
será reduzida paia metade.

Utilizar o equipamento de radar dc vigilância
dentro >'opara o controle de aproximação 

espaço aéreo sob jurisdição do órgão de 
trole de aproximação respectiva.

con- 4. Quando o titu.ar não possuir condições médicas ou 
experiência recente que lhe permitam manter a validade 
da sua deença, poderá, se o desejar, requerer licença 1^0 
gaau inferior da mesm.a especialidade, desde que reúna 
os requisitos de revalidação a emitir.

5. A validade da licença de piloto de linha aérea ca
duca quando o titular atingir 60 anos de idade.

Artigo 14.»

Utilizar o equipamento de radar de vigilância 
controle regional dentro do esp;KOpara o

aéreo sob jurisdição do órgão dc controle 
regional respectivo.

Artigo 10.»

Concessão de licença por equivalêtici.t
Revalidação das licenças

A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil poderá conce-
estrangeiro licenças e quali-der ao pessoal nacional ou 

ficações aeronáuticas mediante a apresentaçao e rcgjsto 
dc títulos de licença ou de qualificação equivalentes emi
tidos por Estados — membros da OACf.

1- A revalidação das licenças será efectuada pela Direc
ção-Geral da Aeronáutica Civil, após a verificação das 
condições profissionais e dc aptidão física e mental c:',!- 
gidas.

Artigo 11.»

Validação de licenças estrangeiras

1 A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil nodcia vali
dar as licenças e qualificações aeronáuticas emitidas por 
Estados— membros da OACI. para exercício cm lerii- 
tório nacional.

2. A validação acima referida será efectuadia sob a for
ma de autorização anexa à licença respectiva, uão^ alte
rando contudo o prazo de validade ou de revalidação da 
referida licença.

3. As autorizações serão passadas 
de modelo a aprovar pelo Ministro dos Traiispoites e 
Comunicações e autenticadas com o selo branco cm uso

Direcção-Geral da Aeronáutica Civil.

Artigo 12.*

2. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil poderá dele
gar, mediante acordo, a competência de revalidação das 
licenças a outro Estado membro da OACI, com o qual 
o Estado de Cabo Verde tenha assinado acordos sobre a
aviação-civil.

3. O pedido de revalidação das Ijcenças deverá ser 
requerido à Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, 30 dias 
antes de terminar o seu prazo de validade.

4. A revalidação da licença deverá igualmetife
situações dc afastamento e de readaptação

ser re
querida cm 
referidas no artigo seguinte.

impresso próprio,em Artigo 15.®

Afastamento e readaptação

1. No caso de ser excedido o prazo de revalidação 
licenças, as condições de atribuição das mesmas deveiao 
ser revistas.

2. Em caso dc doença, de acidente de aviação ou de 
qualquei- circunstância que diminua a capacidade técnica 
do titular da licença, a aptidão para a navegação aerea

na
das

Conservação das licenças

- A responsabilidade de conservação das licenças
documentos do pessoal aeronáutico é do respec

e de-
ontros 
tivo titular.
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deverá ser verificada de novo. Os dados e os resultados 
dos exames complementares deverão ser registados na 
nova licença da pessoa examinada.

O titular de uma licença aeronáutica não podoá 
exercer os respectivos privilégios durante o período 
que, por qualquer razão a sua aptidão física ou mental 
tenha diminuido a ponto de o impossibilitar dc obter 
ou de revalidar a sua licença.

4. Nenhum titular de licença aeronáutica poderá exer
cer os respectivos privilégios sob a influência do alróol 
ou drogas, sob pena de procedimento disciplinar e cri
minal.

6. O titular de uma licença de piloto comerciai ou de 
uma licença de piloto comercial sênior, quando exer
cer as funções de copiloto num avião ou hclicó)rtero 
em cuja operação se exija normalmente um co-piloto, 
poderá contar até o máximo de 50% de tempo de vôo 
dc co-piloto, para efeitos de contagem de tempo total 
de vôo exigido para obtenção de uma licença de pi
loto de grau superior.

7. O titular de uma licença de piloto de linha aérea 
deverá contar o tempo total de vôo, quer exercendo 
as funções dc piloto comandante, quer as de co-piloto 
desde que possua a qualificação do tipo de avião em 
funções de comando.

8. Um piloto manobrando os comandos de um avião 
em condições de vôo por instrumentos reais ou simu
lados únicamente por instrumentos e sem qualquer re
ferência exterior, poderá contar o tempo de vôo por 
instrumentos assim efectuado para o total de tempo de 
vôo exigido para a obtenção de uma licença de piloto 
dc grau superior.

9. Além dos tempos de vôo contados de acordo com os 
pontos 2 e 4, o tempo de instrução em duplo comando 
será integralmente contado para o total de tempo de 
vôo exigido para a obtenção de uma licença de grau 
supoior ou de uma qualificação de vôo por instru
mentos, se aquele tempo dc vôo de instrução em duplo 
comando puder ser contado como tempo de vôo por 
instrumentos.

10. O tempo de vôo por instrumentos efeciuados em 
helicóptero não conta para efeitos da experiência dc 
vôo por instrumentos em avião.

em

Artigo 16.»

Registo do pessoal aeronáutico

1. A Direcção-Gcral da Aeronáutica Civil ovganizaréi 
e manterá permanentemeiue actualizado um registo indi
vidual do {ressoai aeronáutico licenciado, preparando 
para o efeito, os necessários formulários e organizando os 
conespondentes serviços de registo.

2. Na emissão de licenças nacionais por equivalência, 
a Direcção-Geral da Aeronáutica Civil promover í a (01- 
respondente transcrição das informações constantes do 
registo individual dos titulares dessas licenças, enviadas 
pelos serviços competentes do país que emitiu a licença.

CA^PÍTULO III

Registo de vôo 

Artigo 17.“

Contagem de tempo de vôo

1. O tempo dc vôo será contado e registado na Cader
neta de vôo pelo seu titular.

2. O titular de uma licença de piloto particular de 
avião ou de helicóptero contará o tempo total dc vôo 
dui'ante o qual exerceu as funções de piloto comandante 
e único manobrador dos comandos.

3. O titular de uma licença de piloto partiiular de 
avião ou de helicóptero, quando exercer as funções de 
co-piloto num avião, ou num helicóptero em cuja opera
ção se exija normalmente um co-piloto, poderêi contar 
um máximo de 50% de tempo de vôo de co-piloto, para 
efeitos de contagem do tempo total exigida para a obten
ção da licença de piloto comercial. O tem{)o averbado 
deste modo não pc^erá exceder 50 horas.

4. O titular de uma licença de piloto comerciai on dc 
uma licença de piloto comercial sênior, contará o tempo 
total de vôo enquanto actuar como piloto comandante, 
para efeitos de contagem total de tempo de vôo exigido 
para obtenção de uma licença de piloto de grau superior,

5. O titular de uma licença de piloto comertial ou dc 
uma licença de piloto comercial sênior, contará o tempo 
total de vôo quando, sendo co-piloto sob a supervisão 
de um piloto comandante, exercer funções e tarefas de 
piloto comandante. O tempo contado deste modo não 
poderá exeeder 300 horas para a obtenção de licença dc 
piloto comercial sênior e 500 horas para o grau de piloto 
de linha aérea.

Artigo 18.®

Cadernteta de vôo

1. O tempo e as condições de vôo deverão ser regis
tados em cadernetas de vôo individuais de modelo a 
aprovar pelo Ministro dos Transportes c Comunica
ções, as quais deverão ser consert'adas pelos respectivos 
titulares.

2- A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil deverá veri
ficar e carimbar, periodicamente, com intervalos de 6 
meses, as cadernetas de vôo, podendo mandar apre
sentar o Diário de Navegação dc aeronave pam confir
mar as informações registadas.

3. Sc tiver havido alteração ou detui-pação dos ele
mentos registados, tal constitui crime por falsificação de 
documento oficial.

Artigo 19.*

Emolumentos

1. Pelos serviços prestados, serão cobradas taxas nos 
seguintes casos:

a) Emissão ou validação de licença;

b) Revalidação de licença;

c) Atribuição de qualificação;

d) Emissão de qualificação de vôo por in.3trumcntos;
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Deaeto n.° 24/84e) Emissão de qualificação de instrutor de vôo;

f) Certificado de tripulante;

g) Blocos de cadernetas de vôo;

h) Capas de cadernetas de vôo;
i) Exame teórico para licença de qualificação;

j) Outros exames teóricos;

k) Hora de vôo para exame ou vei ificação;

l) Outros serviços não especificados.

2. A tabela de taxas será aprovada peio Ministro dos 
Transportes e Comunicações, sob proposta da Direc
ção Geral da Aeronáutica Civil.

de 3 de Março

A importância e o desenvolvimento que se pretende 
imprimir à aviação civil recomendam a criação de um 
serviço nacional de medicina aeronáutica:

Esie serviço envolve a inspecção médica do pessoal, 
de modo a serem preenchidos os requisitos de aptidão 
física e mental, indispensáveis para o exercício de activi- 
dade aeronáutica:

Reconhecendo-sc a necessidade de ser iniciada em 
Cabo Verde, de forma progressiva, era função das possi
bilidades existentes, a inspecção do pessoal da aviação 
civil nacional;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77® da 
Constituição, o Governo decreta a seguinte:

Artigo i.° É criado junto da Direcção^eral da Aercr- 
náutica Civil, o Serviço de Medicina Aeronáutica.

Art. 2 ® É aprovado o regulamento do Serviço de Me
dicina Aeronáutica, anexo a este decreto do qual faz 
parte integrante e que baixa assinado pelo Ministro dos 
Iransportes e Comunicações e pelo Ministro da Saúde 
e Assuntos Sociais.

Pedro Pires —Herculano Vieira — Ireneu Gomes.

Promulgado em 21 de Fevereiro de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA

CAPÍTULO IV 

Disposições penais 

Artigo 20.“

Penalidade

1. A condução negligente de um avião ou a presta
ção de informações incorrectas que afectem a segurança 
aérea, dão lugar a medidas disciplinares, com suspensão 
dos privilégios cia licença, sem prejuízo de procedi
mento penal.

2. As infracções, às exigências do presente Regula
mento serão punidas com a multa de 500$ a 6 oooS. 
suspensão temporária ou cessação definitiva da licença, 
independentemente de procedimento penal.

Artigo 21.*

Casos omissos
Regulamento do Serviço de Medicina Aeronáutica

Artigo l.®Os casos não previstos por este regulament.i serão 
resolvidos pelo Ministro dos Transportes e Comunica
ções, tendo em conta a Convenção da Aviação Civil In
ternacional, seus Anexos e Emendas, e legislação apli
cável.

O Ministro dos Transportes e Comunicações, Her- 
culano Vieira.

Disposições gerais

1. O Serviço de Medicma Aeronáutica rege-se pelo 
Anexo I à Convenção sobre a Aviação Civil Interna
cional, pelo Doc. 8984 — AN/895 da OACI c pela legis
lação aplicável-

2. Para efeitos de concessão e revalidação de licénÇas 
aeronáuticas devem ser ainda adoptadas as seguintes 
normas:

Anexo
Cüondições para a concessão de licenças

Apüdão (-onjjjçses Reccpçgo Icondiçõei 
mental j‘*®

fl) A inspecção médica para a selecção do pessoal 
aeronáutico será efectuada nas mesmas condi
ções que as inspecções complementares para 
revalidação de licenças;

b) As inspecções' médicas para revalidação de licen
ças poderão ser menos rigorosas quanto a con
dições não essenciais;

c) aptidão para a navegação aérea, nas condições 
correspondentes às licenças, deverá sc-r verifí 
cada de novo, em caso de doença ou acidente 
de aviação, devendo os resultados dos exames 
correspondentes às da licença, deverá ser verifi- 
pessoa examinada.

Idade
(completa)Tipos de licenç*

X 22317PPA... .
1XJ8 1iPCA .

X 12t l 1PCSA.
1X21 1 1PLAA
2X217 3PPH

X 118 1 1PCH

18Téc. man 11

2X2 221Téc. voo ... 3- A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil poderá, me
diante autorização superior, recorrer à cooperação de 

Estado-membro da OACI, para preencher necessida-

1
21Téc. man I. ..

um
1421 1 des no domínio da Medicina Aeronáutica.CTA ...
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Artigo 2.» Artigo 4.°

Objecto e pessoal abrangido Revalidação de licenças

I. O Serviço de Medicina Aeronáutica tem por objecto 
principal a avaliação e a certificação médica dos can
didatos à concessão ou revalidação de licenças, que exer
çam aS seguintes funções:

a) PPA—piloto particular de aviões;

b) PCA — piloto comercial de aviões; 

piloto comercial sênior de aviões;

'd) PLAA — piloto de linha aérea de aviões;

e) PPH — piloto particular de helicópteros;

f) PCH — piloto comercial de helicópteros:

g) Técnico de vôo;

h) Técnico de manutenção de aeronaves;

i) Controlador do tráfego aéreo;

j) Outras categorias de pessoal que a Direcção-Ge- 
ral da Aeronáutica Civil julgar conveniente.

I. Os exames médicos para revalidação de licenças 
aeronáuticas deverão ser efectuados por cada periodo de:

a) 24 meses, para pilotos particulares de avião
ou de helicóptero;

b) 12 meses, para pilotos comerciais de avião e de
helicóptero, técnicos de vôo e controladores 
do tráfego aéreo;

cj 6 meses para pilotos comerciais sênior e pilotos 
de linha aérea.

c) PCSA

2. Se o pessoal a examinar estiver numa região afas
tada dos centros oficiais de inspecção módica, esta 
poderá, excepcionalmcnte, ser adiada por duas vezes, 
por periodos consecutivos de 3 meses, sob a condição 
de o interessado apresentar de cada vez um atestado 
medico favorável obtido no local onde se encontre.

3. Quando o titular de licença aeronáutica atingir 
idade igual ou superior a 40 anos, a validação da licença

consequente intervalo entre exames médicos refe
ridos no ponto 1. deverão ser reduzidos a metade.

Artigo 5.»

Emolumentos

e o

2. É dever do .Serviço de Medicina Aeronáutica coadju- 
Diiector-Gcral da Aeronáutica Civil em todos os\'ar o

assuntos da sua especialidade.

Artigo 3.° Pela realização dos exames de inspecção médica 
para concessão e revalidação de licenças aeronáuticas 
serão cobradas taxas constantes de tabela aprovada pelo 
Ministro dos Transportes e Comunicações, sob proposta 
da Direcção-Geral da Aeronáutica Civil.

I.

Avaliação médica

A avaliação médica 00 pessoal aeronáutico envolve 
principalmente as seguinte, especialidades:

a) Medicina interna;

b) Cardiologia;

c) Análises clínicas;

d.) Neurologia, psiquiatria e psicotenia;

e) Oftalmologia;

f) Otorrinolaringologia.

de necessidade, poderão ser exigidos ou- 
análises clínicas.

1 .

2- O pessoal da Direcção-Geral da Aeronáutica Civil,
funções será isento do paga-desempenho das suas 

mento de taxas.
no

Artigo 6.”

Casos omissos

Os casos não previstos por este regulamento serão 
resolvidos pelo Ministro dos Transportes e Corrmni- 
cações. tendo em conta a Convenção sobre a Aviação 
Civil Internacional, seus anexos c emendas, e legislaçao 
aplicável-

O Ministro dos Transportes e 
1!crcitlano Vieira.

2. Ein caso 
tros exames e Comunicações,

3. A informação médica resultante dos exames médi
cos é confidencial e deve ser resumida em formulário de 
modelo a aprovar pelo Ministro dos Transportes e Comu- 

pelo Ministro da Saúde e Assuntos Sociais.ni caçoes e
Decreto n.° 25/8.4 

de 3 de Março
O resultado dos exames médicos para efeitos de 

concessão e revalidação de licenças aeronáuticas, sera 
apresentado em Boletim de Exame Medico, de modelo 
a aprovar pelo Ministro dos Transportas e Comunicações 
e pelo Ministro da Saúde e Assuntos Sociais.

da faculdade conferida pelo artigo 77 ‘ daNo uso . -
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artio-o 1° Aos membros da Comissão Coordenadora da 
Disciplina na Função Pública, é reconhecido o direito a 
uma senha de presença, por cada reunião a que assis-
tirem;

Art. 2.° É fixado em o
presença-

K. O exame de estomatologia é de especial impor
tância e deverá scr apresentado de acordo com modelo 
a aprovar pelo Ministro dos Transportes e Comunica
ções c pelo Ministro da Saúde e Assuntos Sociais e, 
devendo conter fieba dentária acoplada, a qual, para 
além dos aspectos de avaliação médica, poderá 
utilizada para identificação em caso de acidente.

valor de cada senha de
vir a ser
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROArt. 3,° Para além 'de 4 reimiõcs mensais não são 
devidas quaisquer Senhas de presença.

Art. 4." As reuniões de trabalho terão lugar fora do 
horário de trabalho estabelecido para a Função Pública.

Art- 5.“ Ao funcionário que em regime de acumulação 
exercer o cargo de Secretário da Comissão é fixada a 
gratificação mensal de 1. 500?.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 21 de Fevereiro de J984-

Secretaria-Geral do Governo

RECTIFICAÇÕES

Por ler saído inexacto o Dccieto-Lei n-° ia'8], dc u 
ce Fcveixiro, publicado no Poletim Oficial n.“ 0/84, 
rccüfica se o seguinte:

Art. 14..“, alínea d)
Onde se lê: Sugerir reajustamenio ...
Deve ler-se: Sugerir reaiustamentos ...

Art. 15.°, alínea b)
Onde se lê: Elaborar síntese periódica .
Deve ler-se: Elaborar sóuese periódicas...

Art. 34.°, alínea b)
Onde se lê: Repartições Permanentes...
Deve ler-se: Representações Permanentes.

Art. 35.*

Onde se lê: As funções de uma missão dipUimáiita 
consiste em:

Deve ler-se: As funções de uma Missão Diplomática 
consistem era:

Nas alíneas a), b) e c):
Onde se lê: ...Estado creditante...
Deve lei-se: ...Estado acreditado...

Na alínea d):
Onde se lê: ...do país creditante...
Deve ler-se: ...do país acreditado...

.Seactaria-Geral do Governo, 2;; de Fer-eieiro de 1984. 
— O Sccrctário-Geral. substituto, Edeltrudes í<odrií^ues 

P. Neves.

Publique-se.

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.° 26/84

de 3 de Março

Considerando que o Camarada .Manuel de Jems Mon
teiro Duarte, coerente com o seu passado político 
total identificação com os ideais de liberdade do Poro 
caboverdiano, se situa entre os primeiros patriotas que, 
respondendo aos apelos do Partido, incondicionalmente 
regressou ao país para se integrar n.o processo de luta 
pela Independência e Reconstrução Nacional;

Tendo em apreço a meritória acção que desenvolveu 
exercício de elevados cargos da Administração do 

Estado até à data da sua morte;

Considerando ejue, devido 
o referido Camarada faleceu sem ter podido requerer 
a sua integração definitiva na 
nal;

e ue

no

a razão de vária ordem,

Função Pública Nado-
Por ter saído inexacto o mapa a que se tefere o 

artigo 2 ° do Decreto n.° 13/84, publicado no Boletim 
Oficial n.° 6/84, rectifica-se o seguinte:

Onde se lê;
Ajudante de Escrivão (l.''- 2."- e 3.“- clas.3es)

Deve-se-ler:
Ajudante de Escrivão de (1.'‘ e 2.^ classes)

.Secretaria-Geral do Governo, na Praia, 23 de Fevereiro 
de 1984. — O Secretário-Geral, substituto, Pdellriides 
liodri^iies P. Neves-

circunstância não deve pre-Considerando que essa 
judicar as legítimas expectativas dos seus familiares à 
usufruição dos licncfídos decorrentes da constituição da 
respectiva pensão de sobrevivência;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
onstituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.“ A Carniem Santa Rosa Lopes da Silva 
Mcnileiro Duarte, viúva do Camarada Manuel de Jesus 
Monteiro Duarte, é atribuída uma pensão anual por 
conta do orçamento-geral do Estado.

Art. 2." O montante da pensão a que se refere o 
artigo antecedente será fixado em despacho conjunto 
do Primeiro Ministro, e do Ministro da Economia e das 
Finanças.

Art. 4.“ O presente decreto produz efeitOvS a partir de 
I de Fevereiro de 1984.

Por terem saído inexattas as fóimulas a t[uc se j( ferem 
os artigos i.° e 2-° do Decreto-Lei n.* 137/83. de 31 de 
Dezembro, publicado no 2-° suplemento ao Boletim Ofi
cial n.” 53/83, são as mesmas rectificadas como segue:

((Artigo 1.° ..................................................................................

Cdm^ 
tx=— Ccm=x------

8 (.02.03 Automóveis para trans
porte de pessoas

5
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado cm 21 de Fevereiro de 198.4. 
Publique se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Cm'’
IQO3

,\it. 2.'
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NOTA — Os veículos automóveis usados das sub- 
-posições 87.02.12/14 pagam a taxa que competir ao 
respectivo veículo no estado novo, acrescida de 
0,16 xn^ ou seja, de acordo com a seguinte fórmula. 
tx=T (l + 0,16xn>).

.Dc.spacho

Tendo a Escda Industrial e Comercí;il do Mindelo 
proposto a constituição de um fundo permanente para 
ocorrer ao pagamento de flespes.as urgentes e diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia:

Determino:

1. É concedido à Escola Industri.ü e Ciomercial do 
Mindelo um fundo permanente de 40 üoo.§ desiiiuido 
a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diária* 
que não se compadecem com as formalidades legais de 
requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o númert 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Francisco de Sales Eopes da Silva, — director.
Rolando Vera-Cruz .M;irtins, — professor.
Maria Vieira F. Lucas—chefe de secretaria.

3- A leconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentado» os justificativos de despesas 
ã Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas aa formalidade» legais, devendo a respectiva
reposição operar-se até 31 dc Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, na Praia, 3 de Março 
de 1984. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

...»

Sccretaria-Geral do Governo, na Praia, 23 de Fevereiro 
de 1984. — O Secretário-Geral, substituto, EdeUrudes Ro
drigues P. Neves-

o§o

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Direcção-Geral da .Administração Interna

Despacho

É aceite o pedido de escusa do membro efectivo do 
Conselho Deliberativo de Santa Catarina, camarada 
José Lopes Ferreira.

Gabinete do Ministro do Interior, 20 de Fevereiro de 
1984-—-O Ministro, Júlio César de Carvalho.

o§o

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

Despacho

Tendo a Secretaria Geral do Ministério da Educação 
e Cultura proposto a constituição de um fundo per
manente para ocorrer ao pagamento de despesas uigentes 
e diárias que não se compadecera com as formalidades 
legais de requisição prévia:

Determino:

É concedido à Secretaria Geral do Ministério da 
Educação e Cultura um fundo permanente de ir,.t)oo| 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas urgente» 
e diárias que não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

João Quirino Spencer, — secretário-geral,
Pedro Nascimento Gomes, — resp. pela Divisão do 

Pessoal e Controlo Administrativo.

Secretaria de Estado das Finanças
Despacho

Tendo a Secretaria-Geral da Presidência da Repú
blica proposto a constituição de um fundo permanente 
para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diá
rias que não se compadecem com a.s formalidades 
legais de requisição prévia;

Deteimino: I.

1. É concedido ã Secretaria-Geral da Presidência da
República um fundo permanente de lOooooS destinado 

ao pagamento de despesas urgentes que não sc 
formalidades legais de requisição

a ocorrer
compadecem com as 
prévia;

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Henriette Vieira — Seaetária do Presidente da Re
pública.

Cipriano V. Semedo— Fiscal da Residência da Presi
dência da República. "

Lúcia R. Sãnça M. Gomes — Técnico auxiliar admi
nistrativo de 3.* classe.

Suplente:
Fernando C. de Melo — Responsável do Parc|uc Au 

tomóvel da Presidência da República.
3. A reconstituição do fundo far se-á à medida que 

forem sendo apresentados os justificativos de despesas .à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.
— O Secretário de Estádo, Arnaldo França.

Secretaria de Estado das Finanças, 3 de Março de 1984.

Orlanda Leal Lopes Rib.eiro, — 2.“ oficial interino.

Suplente:

Ermelinda de Fátima da C. S. Tavares, — 2.° ofi
cial interino.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentado» os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidade» legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, na Praia, 3 de Março 
de 1984. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.
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DespaclioDespaclio

Tendo a Divisão de Equipamento e Material Escolar 
proposto a constituição de um fundo pcrmanemc para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes c diárias 
que não se compadecem com as formalidades legais dc 
requisição prévia.

Determino:
1. E concedido à Divisão de Equipamento e Material 

Escolar do Ministério da Educação e CuUura um fundo 
permanente de 4o.ooo$üo lestinado a ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes e diarias que não se compa
decem com as formalidades legais dc requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

João Quirino Spencer,—secretário-gcral do MEC'. 
MEC.

Pedro Nascimento Gomes,—resp. pela Divisão do 
Pessoal e Controlo Administrativo.

Maria Margarida B. .S. Lobo. — resp. do DEME,

3. A reconstituição do fundo far-se-á medida (juc 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, na Praia. 3 dc Março 
de 1984. — O Secretário de Estado, Arnaldo Franca.

Tendo a Seaetaria-Geral do Ministério da Saúde c 
Assuntos Sociais proposto a constituição de um fundo 
permanente destinado ao Hospital de S. Vicente para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias qué 
não SC compadecem com as formalidades legais dc requi
sição prévia:

Determino:

1. É concedido ao Hospital de S. Vicente uin fundo 
permanente de 120000S destinado a ocorrer ao pagamen
to de despesas urgentes que não se compadecem coni as 
formalidades legais de requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Bernardino Lopes Afonso — Presidente.
Luzia Rendall Rocha Silva — Vogal.
Isidro Bans de Portela e Prado — Vogal.
Maria da Luz Soares—^ Tesoureiro.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finiurça» 3 de Março de 1984. 
— O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho
Despacho

Tendo a Repartição de Finanças do Concelho da Praia 
proposto a constituição de um fundo permanente para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes c diárias que 
não se compadecem com as formalidades legais de re
quisição prévia:

Determino:

1. É concedido à Repartição dc Finanças do Concelho 
da Praia um fundo permanente de 5. ooo$oo destinado 
a ocorrer ao pagamento de despcs.as urgentes e diárias 
que não se compadecem com as fomalida,des legais de 
requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comi.ssão:

Clarimundo Alberto J'. Barbosa,—director de 
3.* classe.

Adriano Fortes Lopes, — 2.” oficial interino.
Maria de Fátima Gomes,—3.® oficial interino

Suplente:

Irlando Dias Teixeira,—3.® oficial interino

3. A reconstituição do fundo far se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as< formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição optnar-se até 31 de Dezembro do corrente

Secretaria de Estado das Finanças, na Praia. 3 de Março 
de 1984.— O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Tendo a Secretaria-Geral do Ministério da Flabitação 
e Obras Públicas proposto a constituição de fundos per
manentes para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
e diárias que não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia:

Determino:

1. São concedidos à Secretaria-Geral e à Direcção Re
gional de Barlavento do Ministério da Habitação e Obras 
Públicas, os fundos permanentes de 15000$ e 50005 res 
pectivameníc, destinados a ocorrer ao pagamento de des
pesas urgentes durante o ano de 1984;

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, são constituídas as seguintes comissões:

Secretaria-Geral:

Tomás Cecília Marçal—Director de 3.® classe.
Maria Perpétua S. Salomão — esct. dact. dc i d ciasse.
João Baessa Afonso — esct.-dact. de 1.® classe.

Suplente:

Maria Josefa da C. C. Semedo—esct.dact. i.-^ classe.

Direcção Regional de Barlavento:

Delmira Coutinho Neves
Maria da Luz R. M. S. th Pinto — Chefe de Secção.
José. Antônio P'. J. da Silva — 2.° oficial.

Suplente:

Maria Odete Süva Lima — técnico superior.

Directora dos Serviços.

ano.
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3. A reconstituição do fundo* far-se-á à medida que 
foieni sendo apresentados os iustificativos ce despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram eum- 
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva icpo- 
sição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 3 de Março de 1884. 
— O Secretário de Estado, Arnaldo França.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 7 de Fevereiro de 1984:

O José Lopes da Silva, 2.° oficial, colocado na Direcção-Geral 
de Estudos e Documentação do Ministério da .Tustiça — 
autorizado a prestar serviso, em comissão, r.a Secretaria- 
-Geral da Presidência da República, na categoria de 
1." oficial.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despacho O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 2°, artigo 16.» do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Feve
reiro de 1984).Ao abrigo do disposto no n.» 1 do artigo 1." do 

Decreto-Lei n-° 153/79, de 31 dc Dezeniltro, determino 
o seguinte:

a) É homologado o Tribunal de Zona abaixo indicado 
com sede na Região Judicial de 2.'^ classe de .Santa Cata
rina;

Tomás Cecília Marçal, funcionário aposentado — contrata
do ao abrigo do artigo 2.° do Decreto n.» 21/76, para de
sempenhar as furiçõc.s de Direetor óp 2.^' classe do qua
dro do pessoal do Ministério da Habitação e Obras PSi- 
blicas (Direc.;ão Administrativa), com a remuneração 
mensal de 18 350$, correspondente à letra «E» da tabela 
de vencimento em vigor.
Este contrato tem a duração de um ano podendo o 

mesmo ser renovado por sucessivos períodos, de acordo com 
a cláusula contratual.

Fica rescindido o contrato anterior, com efeitos a partir
da data da posse.

b) Eazem parte do referido Tribunal de Zona os 
Seguintes indivíduos:

I — Tribunal de Zona de Achada Igreja; 

Membros efectivos:

1- Manuel Gonçalves Semedo;
2. Armindo Pereira;
3. José Mendes Varela;
4. Augusto Lopes Mendes;
5. Antônio Mascarenhas Veiga

Membros suplentes:

1. Antônio Vaz;
2- João Gonçalves MarqueS;
3. Eulisses Gonçalves Marques;
4. Maria Tereza Monteiro Landim;
5. José Carlos Varela Pereira.

Ministério da Justiça, lO de Fev^ereiro de 198-I—O 
Ministro, Dax)id Hopffer Almada.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.», artigo 33.» do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 20 de Fevereiro de 1984).

De 8:

Bartolomeu Soares Gomes de Oliveira, habilitado com o 
Curso de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo 
— nomeado, nos termos do artigo 27.» do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de técnico profissional de 1.» nível de 3." c'asse da Secre- 
taria-Geral do Governo.O

MINISTÉRIO DA HABITAÇÃO 
E OBRAS PÚBLICAS

Gabinete do Ministro

Despacho

De 10:

•Joana Soares Lopes Brito, habilitada com o Curso de For
mação e Aperfeiçoamento Administrativo — nomeada, 
nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionahsmo, 
para exercer, provisoriamente, o cargo de técnico profis
sional de l.° nível de 3.” classe da Secretaria-Geral do 
Governo.

Tendo o Decreto n.° 129/82, de 31 de Dezembro, 
criado o Instituto de Fomento de Habitação e aprova
do os respectivos estatutos.

de uma Co- As despesas íêm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 15.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 28 de Feve
reiro de 1984).

Sendo manifestamento urgente a criaçao 
missão Instaladoxa do Instituto de Fomento da Habi
tação.

Determino:
seguintes membros para integrarSejam designados os 

aquela Comissão:
Presidente — Francisco Moreira da Silva Alves. 
Vogal—^José Aureliano Duarte Ramos.

De 23:

Maria da Luz Boal, directora de L» classe, do quadro 
administrativo do Ministério da Educação e Cultura e 

Ramiro Azevedo, professor do 4.® nível, de 3." tiasse,
Ministério da Habitação e Obras Públicas, 7 de Feve

reiro de 1984. - O Ministro, Tito Ramos.
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mente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.» classe 
do quadro auxiliar do Ministério da Educação e Cul
tura, ficando colocada na Secretaria Geral.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.“, artigo 14.» do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 27 de Fevereiro de 1984).

Maria do Camro Moreno Mendes, candidata classificada 
era concurso—nomeada, aos termos do artigo 27.® do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.® classe 
do quadro auxiliar do Ministério da Educação e Cultura, 
ficando colocada na Escola Preparatória da Praia.

contratado, do Liceu «Dcmingos Ramos» — autorizados 
a prestarem serviço, em comissão, no Secretariado co 
Conselho Nacional do PAJCV, a partir do mês de Março 
de 1984.

Despachos do Camarada Primeiro Ministro substituto.

De 2 de Agosto de 1983:

Francisco Lopes Tavares — assalariado, nos lermcs do ar
tigo 51.» do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de aprendiz de compositor, do quacro da Imprensa 
Nacional.

Luciano Soares Rosa — assalariado, nos termos do artigo 51.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de aprendiz de impressor, do quadro da Imprensa Na
cional.

De 4 de Janeiro:

Fen-.ando Jorge Mendes Andrade — assalariado, r.os termOs 
do artigo 51.» do Estatuto do Funcionalismo, para exer- 

de guarda nocturno, da Secretaria-Geral do(Visados pelo Tribunal de Contas, em 19 de Janeiro 
de 1984’).

José Antônio Vieira de Vasconcelos — nomeado, nos termos 
do artigo 63.» do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, interinamente, o cargo de ajudante de imprensa, 
do quadro da Imprensa Nacional.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 3.°, artigo 32.» do orçamento vigente,— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 27 de Fevereiro de 1984).

cer o cargo
Ministério da Educação e Cultura, ficando colocado na
Escola Primária n.° 1.

dotação inscrita r.o capí-A despesa tem cabimento na 
tulo 7.», artigo 48.» do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 27 de Fevereiro de 1984).

José Antônio Correia Moniz — contratado, nos termos do 
artigo 45.» do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 

de condutor-auto de 3.» classe, da SecretariaDespachos do Camarada Ministro dos Negóc os Estran
geiros:

De 17 de Fevereiro de 1984:

o cargo
Geral do Ministério da Educação e Cultura, ficando colo
cado na Delegação de Inspecção Escolar da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 30.°, artigo 209» do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 27 de Fevereiro de 1984).

Adelino Alves Cordeiro Gomes, chefe de secção, contratado, 
dos Serviços Centrais do Ministério dos Negócos Estran
geiros— transferido, a seu pedido, para a Embaixada de 
Cabo Verde em Lisboa.

De 23:

Manuel Osório Correia Süva — contratado para prestação 
de serviço docente durante o ano lectivo de 1983/84, 
na categoria de professor do 3.» nível, 3.® classe da 
Escola Preparatória de Santa Catarina, nos termos da 
aUnea c) do artigo 67.® do Decreto-Lei n.® 152/79, de 
31 de Dezembro, devendo entrar imediatamente em exer
cício por urgente conveniência de serviço, reconhecida 
pbr despacho desta mesma data, nos termoa do ar
tigo 1.» do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho conju
gado com os artigos 1.» e ».® do Decreto n.® 60/81^ 
de '2 de Jimho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 10.°, artigo 72.°, do orçamento vigente.

De 22;
Filomena Maria Lima Bettencourt Andrade, habihlafia com 

o curso do CENFA — nomeada, nos termos do artigo 27.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de técnico profissional de !.° nível de 
3.® classe dos Serviços Centrais do Ministério dos Negó
cios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 19.° do orçamento vigente. —
Tribunal de Contas, em 1 de Março de 1984)

(Visado pelo

Despacho do Camarada Ministro do Interior:

De 28 de Janeiro de 1984:

Caetano Antônio dos Santos — assalariado, nos termos do 
artigo 51.» do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de continuo da Direcção-Geral da Administração 
Interna.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.», artigo 42.» do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 29 de Fevereiro de 1984).

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes 
e Comunicações;

De 17 de Janeiro de 1984:

Emília Gomes Sanches, escriturária-dactilógrafa de 2.» Jasse, 
interina da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres — 
exonerada, do referido cargo, a partir da data em qUe 
tomarem posse os escriturários-dactilógrafos aprovados

Despachos do Camarada Ministro da Educação e CuL 
tura

De 30 de Dezembro de 1983:

Josefina Maria Spares Duarte Lopes, candidata clarifi
cada em concurso — nomeada, nos termos do artigo 27.» 
do Estatuto do FuncionaUsmo, para exercer, provisoria-

em concurso.
Manuel Fernandes Centeio, candidato classificado em con- 

— nomeado, nos termos do artigo 27.» do Estatutocurso
do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturário-dactilógrafo de 2.® classe da Direcção- 
-Geral dos Transportes Terrestres, ficando colocado na 
secção administrativa da sede.
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Maria do Sameiro dos Reis Duarte, candidata classificada 
em concurso — nomeada, nos termos do artigo 27." do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 
o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.^ ciasse da 
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres, ficando colo
cada r^íi secção administrativa da sede.

Hamilton Gomes Cortês, candidato classificado em concurso 
■—nomeado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturário-dactilógrafo de 2.^ classe da Direcção- 
-Gerai, dos Transportes Terrestres.

Arminda de Melo Sancha, 3.° oficial, de nomca7ão provi
sória, da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres — 
promovida, mediante concurso de provas práticas, nos 
termos do artigo 27.°, conjugado com o artigo 67.° do 
Estatuto do Funcionalismo, a 2.° oficial da mesma Direcção- 
-Geral, continuando colocada na Delegação dos Trans
portes Terrestres de Barlavento em S. Vicente.

Mí.lton Gomes, 3t° oficial, de nomeação definitiva, da 
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres — p.''omovido. 
mediante concurso de provas práticas, nos teimos do 
artigo 27.°, conjugado com o artigo 67.° do Eslaíuto do 
Funcionalismo, a 2.° oficial da mesma DirecÇão-Geral, 
continuando colocado na Repartição de Viação na Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 8.°, artigo 61.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 22 de Fevereiro de 1981).

Despacho do Camarada Ministro da Habitação e Obras 
Públicas:

De 31 de Janeiro de 1984:

Carlos Manuel Ferreira Querido Carvalho de Sena, técnico 
superior de 3.“' classe do quadro da Direcção-Geral de 
Urbanismo, Habitação e Saneamento Básico — colócadó, 
por conveniência de serviço, na Direcção Regional de 
Obras Públicas de Barlavento, a fim de integrar os ser
viços técnicos do Ministério da Habitação e Obras Públi
cas na ilha do Santo Antão.

Despacho do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças:

De 20 de Fevereiro de 1984:

Inácia Gomes Monteiro, escriturária-dactilógrafa de 2.°- classe, 
de nomeação inteiána, do Gabinete da Secretaria de 
Estado das Finanças — exonerada, a seu pedido, com 
efeitos a partir da data em que tomar posse do lugar 
para qual foi nomeada na Direcção-Geral da Função 
Pública.As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 5.°, artigo 18.° do orçamento vigente.— (Visados pelo 
Tribunal de Contas cm 1 de Março de 1984). Despachos do Camarada Director-Geral da Função Pú

blica, por delegação do Camarada Primeiro Minis
tro;Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 

Rural: De 13 de Janeiro de 1984:

De 16 de Dezembro de 1983: Zacarias Delfino Delgado, pagador da Secretaria-Ge.ral do 
Ministério da Habitação e Obras Públicas —- desligado de 
serviço para efeitos de aposentação, por ter sido julgado 
incapaz de continuar a exercer cargo púbüco, conforme 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 4 de Agosto de 1983, homologado pór despacho 
do Camarada Ministro da Saúde e Assumtos Sociais de 
12 de Agosto do mesmo ano, publicado no Boletim Oficial 
n.° 40/83 e concedida pensão provisória anual de 95 580$ 
(noventa e cinco mU quinhentos e oitenta escudos), su
jeita a rectificação, calculada nos termos do n." j, ar
tigo 6.° do Decreto n.“ 52/75, correspondente a 36 anos. 
5 meses e 11 dias de serviço prestado à Administração 
Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo 
o aumento de 1/5, nos termos do artigo 435.° do Esta
tuto do Fu.ncionalísmo.

O encargo icsultante da despesa tem cabimento na doa
ção do capítulo 24.°, artigo 179.* do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas, em 20 de Fevereiro de 1984).

Carlos da Cruz Jesus, auxiliar (topográlico) de 2.' cias
se do Centro de Estudos Agrários do Ministério do De
senvolvimento Rural —' promovido, nos termos do 
n.° 3 do artigo 11.“ do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de 
Dezembro, a auxiiúir (topográfico) de l.“ classe.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tuo 4.°, artigo 31.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 7 tie Fevereiro cie 1984');

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 21 de Fevereiro de 1984:

Maria Filomena Gomes de Pina Sequeira — nomea .'a. nos 
termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, in.terinamente, o cargo de auxiliar de arquivo 
(de biblioteca), de 3.'’‘ classe do quadro das Secrelari;is 
Judiciais e do Ministério Público, com colocação no 
Tribunal Regional da Praia. De 6 de. Fevereiro:

José Miguel de Pina, condutor-auto de ligeiros de 3.° classe, 
da Dirccção-Gera], de Marinha e Portos — transferido 
para o Departamento Marítimo de Sotavento na Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 63.° do orçamento vigente. — (Visado jelo 
Tribunal de Contas, em 29 de Fevereiro de 19849.

De 17:
João da Cruz Brito, director de 3.=^ classe, da Direcção-Geral 

da Administração Interna — conta, para eleitos de apo
sentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao^ Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa:

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais;

De 15 de Fevereiro de 1984:

Fernando Jorge Monteiro, habilitado comí o curso de assis
tente médico—nomeado, nos lermos do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, 0 cargo de técnico de 3."^ classe da Direccão Geiol 
de Assuntos Sociais.

AMD
Contagem feita e publicada nos Bole

tins Oficiais n.°^ 47/73 e 7/79, referente 
ao período de 23 de Fevereiro de 1949 
a 4 de Julho de 1975 ....................................... 7 1831
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Onde se lê
Damásio Vaz Pinto. 

Deve ler-se:
Dâmaso Vaz Pinto.

A M D

Ao Estado de Cabo Verde:
Pe 5 de Julho de 1975 a 31 de Dezem

bro de 1983 ......................................................... 8 5 27

Soma ... 40 151 Ao despacho co Camarada Secretário de Estado das Finan
ças, de 1 de Julho de 1983, respeiíante à nomeação do fiscal 
de imposios, interino, Pedro da Silva Bengaló:De 29:

Mário Mendes Semedo, professor ce posto escolar, contra
tado— conta, para efeitos de mudança de escalão, o se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado;

Onde se lê:

Amanuense

AMD Deve Jer-se:
De 3 de Outubro de 1977 a 5 de Agosto

de 1978 .................................................................
De 3 de Outubro de 1978 a 5 de Agosto

de 1979 .................................................................
De 23 de Outubro de 1979 a 31 de Agos

to de 1983 .........................................................

Fiscal de impostos, interino.10 3

!0 3
Ao despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assun

tos Sociais, de 28 de Novembro de 1983, inserto no Boletim 
Oficial n,.° 2/84, respeitante à promoção dos técnicos auxi
liares de 3.“- classe da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais, 
à classe imediata:

i9 73

Total ... . 5 6 13

Despachos do Camarada Secretário de Estado da» 
Pescas: Onde se lê:

De 17 de Fevereiro de 1984: os seguintes técnicos de 2.*- classe.

Alcides Mendonça Barreto — nomeado, nos termos do ar
tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de lécnico profissional de 2.» ní
vel de S.'* classe da Direcção-Geral das Pescas.

José Manuel Miranda Semedo — nomeado, nos termos do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
provisoriamente, o eprgo de técnico profissional de 2." ní
vel de 3.“ classe da Direcção-Geral das Pescas.

Avelino Correia Pereira — nomeado, nos termos do ar
tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico profissional de 2 “ ní
vel de 3.“- classe da Direcção-Geral das Pescas.

José Luis Lopes Fernandes — nomeado, nos 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

Deve ler-se:

os seguintes técnicos de 3.“ classe.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 1 de Março 
de 1984. — O Director-Ge,ral, substituto legal, Daniel Henri
que Cardoso Mendes, técnico superior.para exercer.

ogo

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Direcção-Geral da Administração Interna
DECLARAÇÃO

De harmonia com • disposto no n» 2 do artigo 1* do 
Regulamento da Comissão de Moradores, aprovado pelo De
creto-Lei n.® 19/79, de 24 de Março, se declara que o 
Camarada Ministro do Interior, por seu despacho de 20 
de Fevereiro de 1984. aprovou a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo da Ribeira Grande, na reunião ordi
nária de 16 dc Janeiro de 1984, que designa os seguintes 
cidadães para constituirem a Comi.ssão de Mor,odores de 
Forminguinhas/Áranhas:

'■ermos do
para exercer,

provisoriamente, o cargo de lécnico profissional, de 2.® ní
vel de 3.® classe da Direcção-Geral das Pescas.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita 

tulo 20.“, artigo 158.“ do orçamento vigente. — (Visados 
pelo Tribunal de Contas, em 23 de Fevereiro de 1984).

no capi-

Despacho do Camarada Direclor do HospUal Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:

De 12 de Fevereiro de 1984:

losé Rodrigues, agente das Forças de Segurança e Ordem 
Pübbca — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 16 de Fevereiro de 1984, 
que é do seguinte teor:

Efectivos:

Teófilo Tiago Delgado—membro nato. 
Antônio Clemente da Graça.
Manuel dos Anjos Lima.
João Baptista Fortes.
Antônio Gregório Rodrigues.

Suplentes:

Simeão Lourenço Delgado.
Antônio Lima Marçal.
Amândo Lima dos Santos.

«Que o examinado se encontra apto para o trabalho».

RECTIFICAÇÕES

Ao despacho do Camarada Ministro da Habitação e Obras 
Públicas, de 1 de Janeiro de 1984, publicado no Boletim 
Oficial n.“ 6/84, de 11 de Fevereiro, respeitante à promoção 
de Damaso Vaz Pinto a operário semi-qualificado de l.“ classe 
da Direcção-Geral das Obras Públicas, novamente se publica 
na parte que interessa.

Direcção-Geral da Administração Interna , na Praia, 21
de Fevereiro de 1984. —O Director-Geral, Eurzeo Pinto
Monteiro
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freguesia de S. Salvador do Mundo, concelho da Praia, resi
dente em Achada Leitão-Picos, correm éditos de 30 dias a 
contar da 2.“ e última publicação deste anúncio no Boletim 
Oficial convidando os interessados a deduzirem qualquer 
oposição sobre o pedido, que consiste na seguinte modifi
cação de nome;

Maria para Maria da Conceição Lopes da Silva, no
me pelo qual é conhecida e tratada por todos desde o 
seu nascimento.
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, 18 de Feve

reiro de 1984. — O Director-Geral, Jorge de Oliveira Lima.
(62')

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA £ DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Comércio e Turismo
Direcção-Geral do Comérdo

AVISO
Para os devidos efeitos se faz público que foram fi.xa- 

dos os seguintes preços de venda ao público par.?, a man
teiga «Lita», para vigorar na Praia:

No grossista:
1 cartão c/48 latas de 1/2 Ib ..........
1 cartão c/48 latas de 1 ib ..........
1 cartão c/8 latas de 5 Ibs ..........
1 cartão c/4 latas de 5kgs ..........
1 lata de 5 Ibs .....................................
1 lata de 5 kgs ......................................

No retalhista:
1 lata de 1/2 Ib ......................................
1 lata de 1 Ib .....................................
1 lata de 5 Ibs ......................................
1 kg avulso ...............................................

Direcção-Geral do Comércio, na Praia. 17 de Fevereiro 
de 1984 — O Director-Geral, Miguel Costa Monteiro.

3 ,393Ç0C 
G 097$0ri
4 888$50 
5183150

611,ÍOi. 
l 296$0G

o
Cartório Notarial da Região de l.“ Classe da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 
EXTRACTO81I0C

i46.$0('
703JOO
298$00

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, 
que nesle Cartório a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras diversas número vinte e seis barra A, de folhas 
trinta e dois, a trinta e três, se encontra exarada uma es
critura de Habilitação Notarial com a data de vinte e dois 
de Fevereiro de mil novecentos e oitenta e quatro, por 
óbito de Arlindo Araújo, de setenta e três anos de idade, 
funcionário público, aposentado, no estado de divorciado, 
o qual era natural da freguesia de Nossa senhora da Con
ceição, da ilha do Fogo, filho de Luís Araújo, residente 
que foi na cidade de S. Filipe, sem testnmento nem qual
quer outra disposição de última vontade.

Mais certifico que na operada escritura foi declarada 
como única herdeira a sua filha Joaquina Rufino Monteiro 
Araújo Moreira, casada sob o regime de comunhão geral 
de bens com Severiano Freire Moreira, funcionário público, 
natural da ilha do Fogo, residente em Achada de Santo 
Antónfo, subúrbios desta cidade.

Que não há outras pessoas que, segundo a lei a pre
fira ou com ela possa concorrer à sucessão.

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois que a 
referida herdeira é maior e com residência conhecida e que 
na herança existem bens imobiliários e dinheiro nos Irancos.

Está conforme.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

aos vinte e quatro dias do mês de Fevereiro do ano mil no
vecentos e oitenta e quatro. — O Noíário, Jorge Rodrigues 
Pires.

AVISO
Para os devidos efeitos se comunica que, por despacho 

de 14 de Fevereiro corrente, o Secretário de Estado do 
Comércio e Turismo determinou o seguinte, para vigorar 
a partir de 28 de Fevereiro de 1984:

1. Os preços do pão de trigo na padaria passam a 
a ser os seguintes:

1 Kilograma ..............................
1 Unidade de 500 gramas ... .

1 Unidade do 250 gramas ...
1 Unidade de 100 gramas ...

2. Os preços do pão de trigo no revendedor passam a

33$00 
]8$00 

OSOO 
3S60

3G$00
36$00

8$00
3?39

ser os seg^tes:
1 Kilograma ...................................
1 Unidade de 500 gramas ... .
1 Unidade de 250 gramas ... .

1 Unidade de 100 gramas .......... _
3. Os preços da bolacha não estão sujeitos a quaisquer 

dos regimes de preços previstos no artigo 1.® do Decreto- 
-Lei n.® 32/77 de 14 de Maio-

Direcção-Geral do Comércio na Praia, 25 de Fevereiro 
de 1984. — O Director-Geral. Miguel Costa Monteiro

o
CONTA:

MINISTÉRIO DA HABITAÇÃO 
E OBRAS PÚBLICAS

61<.?00
Gi.00
3^00

25S00

Artigo 18.“ n.®» 1 e 2 ... .
Cofre Geral...........................
Taxa de Reembolso ... .
SelosSecretaria Geral — Direcção Administrativa 

AVISO 94Í00Soma ...
Superiormente autorizado, a Secretaria Geral das Obras 

públicas na Praia, aceita propostas em carta fechada e 
lacrada até ao próximo dia 16 de Março, para venda de 
uma porção de pneus inutilizados depositados nos seus ar
mazéns sitos no Largo da Alfândega e nas Oficinas e 
Equipamentos onde poderão ser examinados pelos interes
sados durante as horas de expediente.

As propostas em condições deste aviso serão abertas 
dia seguinte pejas 9 horas, reservando o Estado o direito 

de negar as ofertas que não lhe convierem.
Direcção Administrativa da Secretaria-Geral das Obras 

Públicas na Praia, 24 de Fevereiro de 1984, — O Director, 
Tomás Cecília Marçál

São: (Noventa e quatro escudos). 
Conferida por ilegível. Registada sob 
o número 942/84.

(63)

O

CABNAVE — Estaleiro» Navais de Cabo Vcjdc S.A.R.L

CONVOCATÓRIAno

Nos termos do artigo 11.“ dos Estatutos, são convocados 
os senhores Accionistas para se reunirem em Assembléia 
Geral Ordinária na sede Social na Matiota, em ã. Vicente 

di» 30 de Março do corrente ano pelas 10 horas, com a 
seguinte ordem de trabalhos:

1. Discussão e aprovação ou modificação do Relatório 
do Conselho de Administração, do Balanço e do 

do Conselho Fiscal relativos ao ono de

(61)1^7^ - no

ANÚNCIOS JUDICIAIS K OUTROS 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA parecer 

1983.
2. Discussão de qualquer outro assunto de interesse 

para a sociedade.
Mindelo, 24 de Fevereiro de 1984. — Por CABMAR. 

Pública dos Estaleiros Navais, E. P., ilegíveis.

Direcção-Geral do9 Registos e do Notariado
ANlJNCIO 

(!."• Publicação)

A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, toma pú
blico que nos autos de alteração de nome em que é reque
rente Maria, doméstica, filha de Antónia Lopes, natural da

Empresa
í64)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


